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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Poder Executivo Municipal nos dias 23 e 24 de junho de
2022 (véspera e dia de São João e dia do Padroeiro Sagrado Coração de Jesus) e no dia 29 de junho de 2022 (dia de São
Pedro), com preservação dos serviços essenciais de saúde, segurança e serviços urbanos; excepcionalmente, nos dias
21 e 22 de junho de 2022, o expediente ocorrerá das 13h às 17h, com fundamento nas Leis municipais nº 270/2010,
309/2011 e 396/2017, em razão dos festejos juninos realizados de 20 a 22 de junho de 2022.
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